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DECISÃO

Processo nº: 1009291-83.2016.8.26.0248 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Crifér Laminados de Aço e Ferro Ltda

Executado: Estil Estamparia Indaiá Ltda Epp

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Patrícia Bueno Scivittaro

Vistos.
Fls. 109/111: Defiro o pedido de levantamento da penhora de fls. 102. 

Outrossim, considerando que se esgotaram todas as diligências na tentativa de localização de 
bens passíveis de penhora, defiro a penhora que racairá sobre 10% do faturamento mensal da 
empresa executada, nos termos do artigo 866, § 1°, do NCPC.

Nomeio o sr. Fábio Souza Pinto como administrador-depositário, nos termos 
do § 2°, do citado dispositivo legal, que deverá ser intimado para manifestar-se sobre a presente 
nomeação, estimando os seus honorários em sendo aceito o encargo, cujo pagamento será 
aditando pela parte exequente, como despesa judicial, a ser incluído no débito sob execução, 
oportunamente.

Deverá, o administrador-depositário, apresentar a forma de administração e o 
esquema de pagamento, além de prestar contas mensalmente, depositando em Juízo o valor ora 
penhorado, a partir da data em que se efetivou a constrição, ou seja, a partir da lavratura do auto 
de penhora pelo sr. oficial de justiça, apresentando, ainda, o respectivo balancete mensal, tudo 
de conformidade com o artigo 863, § 1° e artigo 866, § 2°, ambos do NCPC.

Expeça-se mandado de penhora, onde o sr. oficial de justiça deverá intimar a 
empresa executada, por seu representante legal, da penhora ora deferida, nos termos acima 
expostos.

Para o cumprimento do ato acima determinado, deverá, a parte exequente, 
recolher as diligências de oficial de justiça necessárias, além do demonstrativo de débito 
atualizado, em trinta dias.

Na inércia, arquivem-se os autos.
Intime-se.

Indaiatuba, 14 de maio de 2020.
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